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pRocESS0 ADMlNrSTRAT|VONe00008.20250203/0001-44

pRocEsso lrcmróruo Ns o7.o3.o1/2o2s

CoNTRATO Ne 07.03.O1/2025-2L

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO E GESTAO E A EMPRESA T N MAIA JUNIOR .

O(A) SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO, COM SEdE NO(A) PRACA SENADOR

FERNANDES TAVORA, SN, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
07.443.70810001-66, neste ato representa6q(3) pelo(a) Sr(a) IVONETE SALDANHA

DA SILVA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA JUNIOR,

inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO

FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA

MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF ne CPF/MF Na 064.015.743-21, tendo em vista o

que consta no Processo ns 00008.20250203/0001-44 e em observância às

disposiçoes da Lei ne 14.133, de 2021 e na Lei n0 8.078, de 1.990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ns 07.03.01/2025, mediante as cláusulas e

condiçóes a seguir enunciadas.

GLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E

SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificações técnicas e nas condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçáo:

MAR(,,{ QTD V. UNIT V. TOTAISEQ DEScRTçÃo tr\D
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103

104

107

108

110

115

118

119

141

142

149

Borracha para Carlmbo ãutomático, P -
(,19u) 38 x 14mm

BoÍ.cha paB Cüiúbo aúomiáúco. P - (491r) 38 x l4IM

Carimbo Automático G - (304) 60 x 25mm

CàriEbo Aüroúiárim G - (3ü) 60 r 25ftD

CaÍimbo automático l{ - {303) 47 x 18mm

Canobo Aúomárico M - Í303) 47 x t&nn

BoÍrâcha parà Cârimbo automático, M -
(,1912),u x 18mm

Borrá.ha pala Carimbo âüomáÍico, M - (49u) 47 i r&nm

PROPRIA Unidãde

PROPRIA unidade

PROPRIÂ Unidade

PROPRIÂ Unidade

Unidade

Unidãde

Bloco

21.0

2r.0

42.0

42.0

42.0

42.O

1400.0

3500.0

3500.0

140.0

I I,90 249,90

11.89 249,69

21,00 882,00

1S,34 812,28

r8.95 795,90

18,40 112.40

24,1) 33.768,00

0,17 595,00

0,13 455,00

3.10 434.00

2.074,80

109 Carlmbo ÀJtomático P - (302) 38 x 14mm

cârimto Âuroúárico P '(302) 38 r l4EE

Carimbo Automáú<o PP - (301) 26 x gmm PROPRIA Unidade

Carinho AuroDáiro PP - (301) 26 r 9E[|

Panletos Coloídos 15 x 21 cm Papel Couchê pROpRtA Mitheiro
AP 24 KG, tamanho 18, frente e vêrso.

Pânfl.los Coloridos 15 x 2l .m Papol Couchê AP 24 KG. Émânho 18, tume € vtrso-

CAPA DE PROCESSG AP gOG TAÍI4ANHO 04 PROPRIA

CÂPA DE PROCESSG ÁP gOG TAMÂN}IO ü

caPÀ DE PROCESSO PAPEL RECICLADO 150 pRopRtA
ÍAMANHO 04

CAPA DE PROCESSO PAPEL RECICLADO 1$ TAMÂNHO 04

121 Bloco de cadastro lmobillárlo PRoPRIA

Blo.o d! Cà&so ImobiliÍio. Tm: 09, PàDelzalÍ" mB 100 folhâ§

91.00

FoLDER LAtrlll,lADO PROPRIA Unidade 700.0 0,O7 49,00

FOLDER LÂMINÂDO, 21X29.7CM, N,PRESSÂO 4X4 CORE§ PA?E- COUCHE 8OKC, LÁT'.ÍNAçÃO FOSCÂ t)os I)oIS I.ÂDOS, DUÂS

DOBRÁS

FOLDER INSTmTCIONAL PROPRIA Ljnidade 700.0 0,13

FoLDER rNsrrrucloNÂr., .r2x29,7cM, tMpREssÀo 4x4coREs, PAPEL coucHE mKG, DUAS DoBRÁs. PEDIDo l00uND.

i.9if'*Êi3."ütiât*ttsÀo 
uv FRENTE DE pRopRrA o,Iit[",," ?o.o 2s,64

I.ONA 440cR, tMpRESSÂo uv FRENTE DE ÂLTÂ RF.sol.uçÀo. ÂcÀBÁMElvro coM Dols BÂsrÔEs Ê coRrrÃo PADRÀo.

ifif*li3ffui3'*ttsÁo 
w FREIi,E DE PR.PRTA o,IiT"'.," 70'0 34'43

LoN^ 1,{0cR, rMpREssÂo Uv FRINTE DE ALTA RE oLUçÂo, ACABAÀ,GNro coM ÍLHoEs E APLICAçÀo No LocAL.

F
n

cÊP 63475
522 1092

150

p.---

2.410,10

PROPAIÂ Unidade
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152

153
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LONA rt4ocR. TMPRESSÁO UV FRENTE DE pRopRtA 
^ !._r.o_ 70.o 2o,5s

aLTA RESoLUçÀo quàoÍaoo

LoNA 44OGR, R{PREssÀo w FR.ENTE DE AI-TA RÉSoLUçÂo, ACABÂMENTO COM METÂLON E ÂPLICAçÃO NO LOCÁI-

Wlâ"â?X".?^H!ãit"tâ? 
uv FREÍ{ÍE Ê pRopate o,XãTi," 70.0 20,42 142e,40

LoNA 44OGR, IMPREssÀo Uv FRENTf, E vERSo DE AL A REsoLUçÀo, ÀCABÂMENTO COM DoIS BÀsTÔLS E CORDÀO PADRÂO.

PÀNFLETOS PROPRIA t nldadê

PANFLEToS, 1sx2rcM, rMpRESsÀo 4x4 coRrs, pÂpEL coucHE.roKG, coRTE RETo

1.438,50

0,18 252.00

5,30 556,50

0,30 7.350,00

5,14 40r,80

28,58 2.000.60

1400.0

105.0158 Bloco

159 Eoleto IPTU PROPRIA Unidade 24500.0

Bolelo IPTU - Auto eirvelepo, taDaúo 2rx29,7 cE (44), Pãpel âp 75k& cor arr/ Colado e:r€Eillado con dãdos varüveis.

177

160

Bloco de Cadastro Econômico PROPRIA

Bloco dê CàdaíÍo E.onô[tio, Tán: (B, Pâpei 2ak& com lm bhÀ

coNFEcçÁo DE FArxas pâopRrA ojliii," 70.0

co)rFECçÀo DE rArxÂs EM TECIDo ALGoDÃo suBLlMÀDÂ EM DrvERsAs coREs MEDINDo 5,m x 0,$m.

coNFEcÇÁo DE BAÍ{NER pRopRrA o,I:f,," 70.0 34,13 2.38e.10

CoTtIECÇÃo DE BANNÊR IMPRxsSo A LÀSER EM MÀTERIÂL PÂRA CoMUNICAÇÀo VISUAL, CORES VARIADAS USÀDO TAMBÉM

EM RECUPERAÇÀo PLÀCAS DIVERSAS COM SI]RVIÇO DE MONIAGEM INCLUSO.

778

179

180

181

182

coNFEcçÃo DE cARTAzEs pRopRra o,[:tf,," s6.o t3.21 743,12

coNFEcçÃo DE CARTAZES PÂRÂ PRoPAGANGÁ, coLoRIDo EM PÂPEL otjToooR 90 GRÂMÂS, TAMÂNHo: 0,70 x 0,50 m€tlos.

coNFEcçÂo DE cARTÁzÉs pRopRra o,[itl;to" 56.0 14,69 822.64

coNPEcçÔEs DE CARTAZES PÂRA PROPÁGANDA, COLORIDO Â\,í PAPEL OUTDOOR 90 GRAMÀS, TAMANHO I,M T O,7O MEÍROS-

rMpRcssÁo DE pApÉL panÂ ourDooR pÂopRrA ^.IiY-",- 42.o 8,26
!NàOraoo

IM?RESSÀo DE PAPEI. PARÂ oUTDooR 90 GRAMAS. TAMANHO 9Ú METRO, COM SERVIÇOS DE FIXAÇÁO NO LOCÀL

346,92

PLACAS PARA IDEffiFICAçÀO ElrI PVC COI,
IMPRESSÕEs FM ADESIVOS, COM FtTÂ DUPLA
FACE PARA uso DE FrxAç,Ào, ÍÉMAs, coREs pRopRrA 

^.:::'j:,^ s6.0 38,10 2.131.60
F TAIi.tÂr{HOS DlvERsos col.l sERvlço DE vudsréuu

FIxAçÁo No LocAL.
PLÂCÀS PÂRA TDENTIFICÂçÀo EM PVC CoM IMPRf,ssÔES EM ADEsIvoS. coM FmA DUPLA FÁcE PARA USO DE FIXÂçÀO, TEMAS,

coREs E TÀr\rÁNHos DryERsos coM sERtT Ço DE FrxAÇÀo No LocAr.

PLAcÀs DE tDEuflFrciçÃo sEM
REFLETORES, ESTRUIURA EM METALOI{
2OX2O E LONÀs COM IMPRESSÃO A LASER EM
MATERTAL DE coMUNtcAçÂo vtsuAl EM
CORES E TÂMÂNHOS VARIADOS COM
sÊRVIço D€ FIxAÇÁo No LoCÁL.

183 PROPRIA
Metío

Quadrado
56.0 64,50 3.612.00

ADESIVO LEITOSO COI,I IMPRESSÃO DE ALTA
RESoLUçÃo, REcoRrE E APUcAçÁo No PRoPRla o,]jã'JJr" 70.0
LOCAL.

ADESrvo LEITOSo coM IMPRESSÀo DE ÂTTÂ RESoLUCÀO. RTCORIE E ÂPLICÂçÀO NO LOCÂI.

ú---
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PI-AcAs DE TDENnFIcAçÀo sEM REFLEToRES, ESTRTJTURA EM METÂLoN 2(h2O E LoNÂs coM IMPRTSSÁo A LASER EM

MATTRIAL DE coMUNIcAçÀo vrsuAl- EM coREs E TÂMANH0S vARlÂDos coM sÉRvrço DÊ FrxÂÇÀo No LocáL.

Valo. roàl: 67.115,65

1.3. 5áo anexos a este instrumento e vinculam
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1..3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contrata ção,

cúusule SEGUNDA - DA vtcÊNclA E DA PRoRRoGAçÃo

2.1. A presente contrataÇão, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 60

(inciso XV), 106 e 107 da Lei na 1"4.L33, de 10 de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

P-'-
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cúusule eurNTA - Do vALoR

5.L. O valor total da contrataçáo é de R$ R$ 67.115,65 (sessenta e sete mil, cento e
quinze reais e sessenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REA'USTE

7.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em13 de Íevereiro de 2025.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçÔes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrig ato ria mente, o(s) definitivo(s).

@---
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO COT{TRATANTE

8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto Íornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das

obri gações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de

Planejamento e Gestaopara adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

u
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8.1.8.1. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e
reclamaçôes relacionadas à execuçáo do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔTS OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 77 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.1-33, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçÔes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

e--
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9.1.5. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilida de a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaÇóes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo,

ou para qualificação, na licitação;

L,-
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9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. l-l-6 da Lei np 14.133, de 2021);

9.1.12. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ne 14.133, de

202r);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contrataçáo.

cLÁusuLA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DAS INFRAçOES E DAS SANçOES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

ç
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de

2013.

11.2. 5erão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2s do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§44 do art. 156

da Lei ns 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5s do art. 156 da Lei

no 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

LL.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da

Lei ns 14.133, de2027.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

e--



I

ü clouARtBE

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 1.4.133, de 2021).

11.4, Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ns L4.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

1L.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

1L.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2O2l'
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

L1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n'
1.4.133. de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também

P-,
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sejam tipificados como atos lesivos na Lei nq 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

202L)-;

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art' 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133, de 2021.

1L.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçÔes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINçÂO CONTRATUAL

12.L. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

I 
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12.3. O contrato se extingue quando a não conclusáo do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad ministrativas; e

12.3.2. Poderâ a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÔes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei nq 14.133, de 202L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei na

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.L. Se a operaÇão implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131- da Lei ns 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0401.04.129.0 4o2.2.OO9 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da

SEPLAG, R$ 12.047,98 no elemento de despesa 33903000: Material de Consumo,
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Material de Consumo - Material de Consumo, Material de Consumo, R$ 55.067,67 no

elemento de despesa 33903099: Material de Consumo, Material de Consumo -

Outros Materiais de Consumo, Outros Materiais de Consumo

13.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

clÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, su bsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei na 14.133, de 2021.

L5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ne 14.133, de2O2l.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA PuBLlcAçÂo

1.6.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

na 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Secretaria de Planejamento e Gestaona rede mundial de computadores
(internet), em atençáo 36 §20 do art. 8s da Lei na 12.527, de 2011, c/c o inciso V do

§3q do art. 70 do Decreto ne 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

@
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tl.t. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1a do art.92 da Lei na 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de 2026

SECRETARIA EJAMENTO E GESTAO

10.383.249/OO01-87

IVONETE SALDANHA OA SILVA

Responsável legal da CONTRATANTE
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T N MATAJUNTOR
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TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA
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